LEI Nº 834, DE 23/05/83

Dispõe sobre celebrações de Convênios e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar com repartições ou autarquias Federais, Estaduais ou Municipais, Convênios em geral e de interesse deste Município.

Parágrafo Único – O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de cada convênio que celebrar nos termos desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 23 de maio de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

